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P R O C U R A Ç Ã O 
(Assunto: 1AUXP0301-C) Auxílio Pré-escolar: custeio indevido pelos servidores) 

Nome: __________________________________________________________________________________________ 
Nacionalidade: __________________________________ Estado civil:  ______________________________________ 
Endereço: _________________________________________________________________ CEP:  ________________ 
Cidade: ___________________________ Fone: _________________________ Fone(2): _______________________ 
Conta Corrente: _________________________ Agência: _______________ Banco (CEF/BB): ___________________ 
E-mail: _______________________________________________ CPF/MF:  _________________________________,  
no fim assinado, por este instrumento particular de mandato, nomeia e constitui seus procuradores os advogados José 
Luis Wagner, OAB/DF 17.183, Anselmo José da Costa Paes, OAB/AP 2.659, Davi Ivã Martins da Silva, OAB/AP 
1.648-A, Felipe Carlos Schwingel, OAB/RS 59.184, Flavio Alexandre Acosta Ramos, OAB/RS 53.623, Graziele 
Rossi Teixeira Crespan, OAB/PE 1.325-B, José Carlos Almeida Júnior, OAB/RS 86.134-A, Lilia Fortes dos 
Santos, OAB/RS 25.543, Luciana Inês Rambo, OAB/RS 52.887, Luiz Antonio Müller Marques, OAB/DF 33.680, 
Renata Costa de Christo, OAB/RS 39.912, Tamires Dornelles Wagner, OAB/DF 44.639, e Valmir Floriano Vieira de 
Andrade, OAB/DF 26.778, todos brasileiros, integrantes da sociedade WAGNER ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
OAB/RS 1419, com sede na cidade de Santa Maria, RS, na Rua Alberto Pasqualini, 70, 13° andar, e endereço 
eletrônico intimacoes@wagner.adv.br, onde recebem intimações, para o fim especial de pleitear, administrativa ou 
judicialmente, contra quem de direito, exigência de custeio parcial indevido pelos servidores em face do auxílio 
pré-escolar, para o que concede os poderes constantes das cláusulas ad judicia e extra judicia, bem como os 
especiais de transigir, desistir, receber valores e dar a respectiva quitação, firmar termos de compromisso, firmar 
declaração de hipossuficiência para instruir pedido de gratuidade, nomear representante para participar de audiência, 
acordar, levantar suspeições, requerer desistência em ações diversas em que esteja pleiteando o mesmo direito, 
contratar perito, requerer cópia de seus contracheques e de sua ficha funcional, bem como quaisquer informações 
sobre sua situação funcional, autorizando o uso de seus dados cadastrais e informação de filiação sindical para fins de 
ajuizamento de demanda judicial e definição de honorários; além de todos os demais poderes que se façam 
necessários ao bom e completo desempenho deste mandato, inclusive substabelecê-lo, com ou sem reserva de 
poderes. 
Santa Maria, RS, ____/_________________/_______.                                    ______________________________ 

                        Assinatura do Outorgante 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
a) O OUTORGANTE, que na data da assinatura da procuração for associado ao SINASEFE, pagará aos 
OUTORGADOS honorários advocatícios de 12% (doze por cento) do valor do benefício econômico obtido (total bruto 
dos atrasados ou total bruto do que deixar de pagar, com juros e correção monetária), mais 12% (doze por cento) sobre 
as 12 (doze) primeiras parcelas do benefício bruto mensal que obtiver, seja recebimento de valores ou valores que 
deixem de ser descontados, corrigidos monetariamente,  por qualquer decisão judicial ou administrativa obtida; b) Os 
percentuais da alínea “a” ficam acrescidos de 3% (três por cento) sobre a mesma base de cálculo, caso venha ser 
interposto recurso para os Tribunais Superiores no processo diretamente ou em incidente decorrente do mesmo, ou 
para as turmas recursais dos Juizados Especiais Federais; c) O OUTORGANTE, que na data da assinatura da 
presente procuração, não for associado ao SINASEFE, pagará honorários nas mesmas regras acima, porém no 
percentual de 20% (vinte por cento); d) Os honorários de sucumbência, em razão do êxito da ação, se houver, caberão 
aos OUTORGADOS; e) Ocorrendo a revogação do mandato, ou o pagamento administrativo ou por acordo, após o 
ajuizamento da ação, os honorários serão devidos na forma contratada; f) Os OUTORGADOS poderão pedir o 
destaque dos honorários advocatícios e dos honorários periciais para a feitura dos cálculos de liquidação, estes no 
percentual de 1,5% do valor do benefício econômico bruto obtido quando da expedição das requisições de 
pagamento; g) Os OUTORGADOS poderão descontar de quaisquer valores que forem recebidos pelo OUTORGANTE, 
neste ou em outros processos judiciais patrocinados pelos OUTORGADOS, os honorários advocatícios e periciais e as 
custas e despesas deste ou de outros processos, que não tenham sido pagas tempestivamente; h) Não havendo o 
pagamento dos honorários advocatícios e periciais, custas e despesas, incidirão correção monetária e juros de 1% ao 
mês, desde quando vencidos; i) O OUTORGANTE fica ciente que  arcará com os ônus da sucumbência em caso de 
derrota na ação judicial; j) O presente contrato constitui-se em título executivo; k) A procuração deverá ser preenchida 
e entregue aos OUTORGADOS, com cópia do contracheque mais recente, CPF e RG; l) A presente procuração 
somente será considerada recebida pelos OUTORGADOS, obrigando-os na forma contratada, após um deles assinar 
abaixo; m) O OUTORGANTE declara que recebeu documento com informações complementares ao contrato quando 
da assinatura da procuração. Associado: Sim (  )  Não (  )       
     

___________________________________                                         __________________________________ 
Assinatura do Outorgado                                                                       Assinatura do Outorgante 

Recebido pelos Outorgados em ____/____/_____. 
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